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RPA e PPA

Principais aspectos a abordar:

• Conteúdos e serviços

• Requisitos de adesão

• Processo de adesão
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Conteúdos

Documentos de arquivo (meta informação):

• De conservação definitiva ou correntes;

• Representações digitais desses documentos (facultativo … 

mas aconselhável).

Natureza e qualidade dos conteúdos responsabilidade das 

EA (princípio da neutralidade);

Haverá, no entanto, validação (princípio da qualidade).
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Serviços

Módulo de verificação

de conformidade
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Diagrama de fluxo: processo desencadeado pelo registo no MVC
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Serviços

– Motor de pesquisa inter-repositórios:

• Recolha de informação dos diferentes repositórios 

aderentes;

• Pesquisa simples e avançada;

• Recuperação de imagens (quando disponibilizadas).
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9Registo original
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Conteúdos e serviços

– Lista de EA informação específica;

redireccionamento para respectivos sítios web.
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Conteúdos e serviços

Em desenvolvimento:

– Ficheiro Nacional de Autoridades Arquivísticas (FNAA):

• Módulo de Entidades Produtoras (MEP);

– Módulo de Entidades Detentoras (MED);

– Módulo de Entidades Aderentes (MEA);

• Módulo de Funções (MEF);

• Módulo de Registo Patrimonial de Classificação (MRPC).

– (...)
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Requisitos de adesão

1. Administrativos;

2. De acesso;

3. Técnicos;

4. Funcionais.
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1. Administrativos

• As EA devem dispor de autonomia administrativa.

2. De acesso

• As EA devem disponibilizar recursos de informação 

arquivística de acesso livre.

(RPA; APENET; EUROPEANA).
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3. Técnicos

A descrição da documentação de arquivo deve assegurar:

• a representação da complexidade e hierarquização da 

informação;

• a normalização das descrições;

• a interoperabilidade das descrições;

• a durabilidade dos dados;

• a facilidade de armazenamento, processamento, 

transmissão e troca de dados;

• a conversão de ID não informatizados e sua disponibilização 

em linha.
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3. Técnicos 

assegurados pela utilização de normas de descrição 

arquivística
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Obrigatórias Obrigatórias rede 

DGARQ; Recomenda-

das demais EA

Recomendadas

ISAD(G) 2 ODA MIP

EAD 2 ISAAR (CPF) 2 NISO Z39.87

OAI-PMH EAC 2 NP 4438-1 e 2

ISDIAH MOREQ

ISDF
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3. Técnicos

ISAD (G) 2 - EAD 2: elementos de informação a considerar

ISAD (G) 2 EAD 2 Grau de obrigatoriedade

Entidade detentora
(não contemplado ISAD (G))

Repository Obrigatório

Código de referência UnitId Obrigatório

Título UnitTitle Obrigatório

Datas UnitDate Obrigatório

Nível de descrição OtherLevel Obrigatório

Dimensão e suporte … Dimensions Obrigatório

Âmbito e conteúdo ScopeContent Recomendado

Idioma LangMaterial Obrigatório

RPA e PPA
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3. Técnicos

Preenchimento dos elementos de informação:

Código de referência Código do país + Código da ED

PT/AMSTB

Entidade Detentora Nome legal ou formal

Datas AAAA-MM-DD

hh:mm:ss 

Nível de descrição Fundo; Secção; Série; Documento 

composto; Documento simples; 

Unidade de instalação

(e respectivas subdivisões)
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3. Técnicos

Conversão de descrições preexistentes

1. A EA possui ID antigos, em suporte papel:

Conversão para EAD 2

� digitalização e OCR  � mapear a informação para os 
elementos do esquema EAD 2;

ou

� inserção manual dos dados no esquema EAD 2.

2. A EA possui ID em suporte electrónico:

Conversão para EAD 2

� mapear a informação para os elementos do esquema 
EAD 2.

RPA e PPA
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4. Funcionais

As EA necessitarão de:

• Disponibilizar conteúdos em acesso livre.

• Dispor de uma implementação do protocolo OAI-
PMH, acessível através da Web.
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Sistema com recolha de meta dados baseado no protoc olo OAI-PMH

R
RPA

L. Ferros
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Requisitos funcionais e respectivos módulos
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Processo de
adesão

RPA e PPA
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Efeitos imediatos da adesão

• Inserção da EA na Lista pública  de Entidades Aderentes;

• Menção no Relatório anual sobre as actividades 

desenvolvidas pela RPA, da responsabilidade do órgão 

coordenador. 
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Atribuições do órgão de coordenação

• Manter um sítio Web = portal de acesso à RPA;

• Assegurar a manutenção técnica e financeira da RPA;

• Definir objectivos de curto, médio e longo prazo a adoptar pela 

RPA e elaborar e publicar os Plano e Relatório anuais de 
actividades;

• Recolher, gerir e publicar indicadores relativos ao desempenho 

da RPA;

• Assegurar modelos de articulação entre as entidades aderentes.

RPA e PPA
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Atribuições do órgão de coordenação

• Verificar o cumprimento dos requisitos de adesão à RPA, e 
accionar medidas correctivas em caso de incumprimento;

• Desenvolver e manter um conjunto de serviços utilizáveis pelas 
EA;

• Salvaguardar e identificar os “direitos de propriedade” e 
garantir a identificação dos recursos de informação arquivística 
disponibilizados pelas EA;

• Incluir os dados das EA na Lista pública  de EA / Módulo das EA
(a implementar);

• Organizar as reuniões bianuais com o Conselho de EA, previstas 
no Regulamento da RPA.
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Obrigações das EA

• Contribuir activamente para a melhoria da RPA: 

disponibilização e partilha de recursos de informação 

arquivística de acesso livre; 

• Respeitar os requisitos administrativos, de acesso, técnicos 

e funcionais de adesão à RPA;

• Contribuir para o cumprimento dos objectivos de curto, 

médio e longo prazo definidos no âmbito da RPA.
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Direitos das EA

• Aceder e usufruir dos serviços disponibilizados pela RPA;

• Participar na gestão da RPA, através da eleição de um 

representante para o Conselho de EA.
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Cancelamento da adesão

O cancelamento da adesão à RPA pode ter lugar:

1. Por iniciativa das entidades aderentes, que poderão 
solicitá-la livremente

– O órgão coordenador da RPA procede ao cancelamento no 
prazo máximo de 30 dias, e disso notifica a entidade 
requerente.

RPA e PPA
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Cancelamento da adesão

Pode ter lugar:

2. Por iniciativa do órgão de coordenação da RPA, quando 
se verifique :

– Incumprimento reiterado dos requisitos técnicos de adesão;

– Restrição injustificada do acesso público à informação 
arquivística.
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Informação complementar sobre a RPA e respectivo Regulamento:

http://www.arquivos.pt

Acesso ao PPA:

http://portal.arquivos.pt

Objectivo:
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Envio de comentários, sugestões ou críticas

arquivos@dgarq.gov.pt


